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Prezada Roberta,

Boa tarde.

Segue a manifestação que trata de diligência requerida pela Comissão Permanente de Jus�ça e Redação
desta Casa, acerca do Projeto de Lei nº 51/24.

Favor acusar o recebimento.

at.te

Lyzia Pretti
Advogada
OAB/ES 14.445

De: Setor Legisla�vo <legisla�vo@camarafundao.es.gov.br>
Enviado: quarta-feira, 11 de setembro de 2024 15:47
Para: Lyzia Pre� <lyziapre�@hotmail.com>
Assunto: Projeto de Lei nº 51/24 - Encaminha diligência requerida pela Comissão de Jus�ça e Redação
 

À Procuradoria Geral,

 
De ordem do Exmº. Sr. Presidente, segue anexo Of. GP-CMF nº 263/2024, que trata de
diligência requerida pela Comissão Permanente de Justiça e Redação desta Casa, acerca do
Projeto de Lei nº 51/24, para providências.
 
*Gentileza acusar recebimento.
 
--
Atenciosamente,
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